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DECRETO Nº 055 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

 
Institui a Comissão de Transição de Governo com 
vistas a assegurar a plena continuidade 
administrativa nos termos da Instrução Normativa 
001/2024TCERR. 

 
JAIRO ANDRÉ RIBEIRO SOUSA, Prefeito do Município de Iracema-RR, no uso das atribuições legais, com 

fundamento no que prescreve o Art. 62º, Inciso –V e Art. 81º, Inciso L, da Lei Orgânica do Município, e, 

Decreta: 

 

Art. 1° Este Decreto institui a Comissão de Transição Governamental 2024/2025, que tem por objetivo 

permitir ao candidato eleito para o cargo de Prefeito inteirar-se do funcionamento dos órgãos e das entidades 

da administração pública municipal e preparar os atos de iniciativa do novo Chefe do Executivo, a serem 

editados imediatamente após a posse, devendo atender na integra a Instrução Normativa  001/2024TCERR. 

 

Art. 2. A Comissão de Transição da atual administração será composta pelos seguintes membros, nos termos 

do Art. 2, II, IN 01/24TCERR: 

 

a) Antônio Marco Brito Nascimento (Secretário Municipal de Administração e Planejamento); 

b) Marielson Silva do Nascimento (Secretário Municipal de Saúde); 

c) Syrlandia da Silva Gomes (Secretária Municipal de Educação); 

d) Antônio José dos Santos Filho (Secretário de Finanças) 

e) Maria Ediannes de Aguiar Rocha (Controladora Municipal); 

f) Ligia de Matos Chaves (Contadora); 

 

Art. 3. Comissão de Transição deverá seguir, elaborar relatórios, emitir atos e atuar em estrita observância 

as determinações da Instrução Normativa 001/2024 do Tribunal de Contas do Estado de Roraima.  

 

Art. 4. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Jairo André Ribeiro Sousa 

Prefeito 


